
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.597.129 - PR (2016/0097114-1)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 
ADVOGADO : JAMES JOSE MARINS DE SOUZA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição da República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

assim ementado (fl. 490, e-STJ):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL CISÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO.

O recurso especial interposto pela apelante é parcial. Seu pedido 
é claro, cinge-se apenas aos juros calculados antes do trânsito em julgado da 
ação rescisória que deu fundamento à autuação. Logo, estando pendente 
julgamento de recurso administrativo apenas em relação aos juros calculados 
antes do trânsito em julgado da ação rescisória, exigível o valor relativo à 
parcela de juros moratórios, cuja incidência foi mantida em parte no 
julgamento do CARF. Válido, portanto, o desmembramento do crédito 
tributário.

A parte recorrente alega violação do art. 151, II, do CTN; dos arts. 37, §§ 

2º e 3º , 38 e 42 Decreto-Lei 70.235/1972 e do art. 535, II, do CPC de 1973. Afirma 

que o acórdão recorrido foi omisso, porquanto deixou de apreciar diversas questões de 

direito (fl. 532, e-STJ).

Aduz que impugnou a totalidade do crédito tributário (fl. 540, e-STJ).

Registra que a cobrança do crédito tributário deve ser anulada até 

decisão final do CARF (fl. 544, e-STJ).

Salienta que a existência de recurso pendente de julgamento suspende a 

exigibilidade do crédito tributário (fl. 546, e-STJ).

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 511-514, e-STJ).

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.597.129 - PR (2016/0097114-1)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 2.5.2016.

O recurso não merece prosperar.

Preliminarmente, constato que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e 

II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas 

enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua 

resolução. 

 Ademais, verifica-se que o acórdão impugnado está bem fundamentado, 

inexistindo omissão ou contradição. Cabe destacar que o simples descontentamento da 

parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, 

que servem ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito 

excepcionalmente é admitida. 

Confiram-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. ART. 535, I e II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA. COISA 
JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. 
SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ABUSIVIDADE 
MANIFESTA. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - A oposição de embargos de declaração, consoante o disposto 
no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, é restrita às hipóteses de 
correção de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado, 
revelando-se tal via inadequada para a pretensão de rejulgamento da causa.

II - Para interpretação de toda decisão judicial, não basta o 
exame de seu dispositivo, integrado que está à fundamentação que lhe dá 
sentido e alcance; havendo dúvidas, deve ser adotada a que seja mais conforme 
à fundamentação e aos limites da lide, em harmonia com o pedido formulado 
na inicial, conforme expressamente consignado no MS 6.864/DF, ou seja, 
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juros de mora de 1% ao mês.
III - A impropriedade da alegação nos segundos aclaratórios 

opostos com o escopo de rediscutir a suposta existência de vícios no julgado, 
já enfrentada nos primeiros embargos de declaração, constitui prática 
processual abusiva sujeita à aplicação de multa, nos termos do art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa 
de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(EDcl nos EmbExeMS  6.864/DF, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 21/08/2014).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO 
BEM. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. PREQUESTIONAMENTO. 
NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na 
decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual 
deveria ter se pronunciado.

(...)
 (Resp 1.222.936/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014).

A indicada afronta dos arts. 37, §§ 2º e 3º , e 38 Decreto-Lei 

70.235/1972 não pode ser analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de 

valor sobre esses dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende ser 

inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não 

foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 

Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na 

espécie, a Súmula 211/STJ.  A propósito cito:

PROCESSO CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO 
MEDIDOR. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ANÁLISE DE 
CONTRARIEDADE À RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. DESCABIMENTO.

1. O fundamento utilizado pelo aresto recorrido para afastar a 
cobrança da energia elétrica indevidamente consumida foi o de que, mesmo 
não tendo sido elidida a presunção de irregularidade do medidor, a revisão do 
faturamento está prejudicada, porquanto, após a substituição daquele, o 
consumo manteve-se praticamente inalterado. 

2. A falta de prequestionamento dos artigos 3º da LICC; 20 e 
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21, da Lei nº 9.427/96 e 31 da Lei nº 8.987/95 justifica a incidência da Súmula 
211/STJ.

3. Ainda que assim não fosse, não há como se examinar se 
houve contrariedade aos dispositivos legais indicados, pois, para tanto, faz-se 
necessário emitir juízo de valor sobre o conteúdo da própria resolução, isto é, 
acerca dos procedimentos utilizados para a cobrança da tarifa referente à 
energia indevidamente consumida, o que não é permitido no apelo nobre, uma 
vez que se trata de ato normativo não enquadrado no conceito de lei federal, 
constante da alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal.

Precedentes.
4. Por fim, tem-se que o aresto combatido está assentado nos 

elementos fático-probatórios da demanda e o seu reexame é vedado na 
presente instância recursal, consoante disposto no enunciado da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 
68.440/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
19/12/2011).

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. OFENSA A 
RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. 
REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TARIFAS. APLICAÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

(...)
3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não 

apreciada pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos 
Declaratórios (arts. 3º, 6º, § 3º, II, e 29, I, da Lei 8.987/1995; e arts. 2º, 3º, 
XIX, e 17, da Lei 9.247/1996). Incidência da Súmula 211/STJ.

4. A Ação de Repetição de Indébito de tarifa de água e esgoto se 
sujeita ao prazo prescricional estabelecido no Código Civil, podendo ser 
vintenário, na forma estabelecida no art. 177 do Código Civil de 1916, ou 
decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do Código Civil de 2002.

5. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do 
REsp 1.113.403/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

6. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo 
a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham 
os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a 
esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 
255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na 
alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

7. Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp 
37.894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
06/03/2012).
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O Tribunal regional consignou:

Cinge-se a controvérsia sobre a questão da possibilidade ou não 
de cisão da decisão administrativa, em caso de recurso parcial, para se 
considerar ocorrida a definitividade da parte não impugnada. A cisão levada a 
efeito diz respeito a parcela dos juros moratórios, cuja incidência foi mantida 
em parte no julgamento do CARF, sendo que a parte cuja cobrança foi afastada 
pelo CARF (juros calculados antes do trânsito em julgado da ação rescisória 
que deu fundamento à autuação) encontra-se pendente de recurso 
administrativo interposto pela Fazenda Nacional junto à Câmara Superior de 
Recursos Fiscais - CSRF. Dispõe o art. 42 do Decreto n° 70.235/73:

Art. 42. São definitivas as decisões:
I - de primeira instância esgotado o prazo para 

recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
II - de segunda instância de que não caiba 

recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem sua 
interposição;

III - de instância especial.
Parágrafo único. Serão também definitivas as 

decisões de primeira instância na parte que não for objeto de 
recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.

Ao dispor sobre a eficácia e execução das decisões no processo 
administrativo fiscal, o Decreto n° 70.235/72, no seu art. 42, parágrafo único, 
prevê que são definitivas 'as decisões de primeira instância na parte que não for 
objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recursos de ofício'.

Quando apenas parte do débito é objeto de impugnação, o 
remanescente incontroverso deve ser objeto de imediata inscrição e cobrança, 
pela singela razão de que tais valores não estão mais sujeitos à modificação, ao 
menos na esfera administrativa.

Não há dúvidas que o recurso especial interposto pela Fazenda 
Nacional é parcial. Logo, estando pendente de julgamento recurso 
administrativo apenas em relação aos juros calculados antes do trânsito em 
julgado da ação rescisória que deu fundamento à autuação, exigível o valor 
relativo à parcela de juros moratórios, cuja incidência foi mantida em parte no 
julgamento do CARF e, sendo assim, não há falar em suspensão da 
exigibilidade do crédito, pois não há pendência de recurso/reclamação.

Válido, portanto, o desmembramento, nos termos do art. 21, § 
Io, que prevê a formação de autos apartados quando há impugnação parcial. 
Não vejo, aqui, ilegalidade na cisão da cobrança efetuada pela Fazenda 
Nacional, merecendo reforma a sentença quando afirmou que somente as 
decisões de primeira instância, na parte que não for objeto de recurso, podem 
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ser tidas como definitivas.

No julgamento dos Embargos de Declaração, o TRF esclareceu:

A empresa perdeu em relação aos juros de um determinado 
período e em relação a outro ganhou. Naquele período em que perdeu, o 
recurso interposto não foi admitido e aquela parte da decisão se tornou 
definitiva, ou seja, incontroversa. O que remanesceu foi um recurso da 
Fazenda, apenas em relação aquilo que a parte teria vencido, assim, se provido 
o recurso da Fazenda, a dívida poderá ser aumentada. Destaco, aqui, como se 
está tratando de acessório, que não terá implicação, em termos de cálculo, 
sobre o montante principal, não sobrevém situação de prejudicialidade e que 
impeça que se faça o decote da CDA. Dessa forma, tenho como aplicável o 
precedente colacionado, que concluiu pelo desmembramento em caso análogo, 
na pendência de recurso especial, desde que os valores sejam plenamente 
destacáveis, como verificado em ambos os processos.

O art. 42, parágrafo único, do Decreto 70.235/1972, que reza sobre o 

Procedimento Administrativo Fiscal, é claro ao dispor: "Serão também definitivas as 

decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não 

estiver sujeita a recurso de ofício".

O TRF, no julgamento dos Embargos de Declaração, esclareceu que a 

empresa saiu perdedora, no procedimento administrativo, quanto aos juros de um 

determinado período. Para reverter a situação, interpôs recurso, contudo a impugnação 

teve o seu conhecimento barrado pelo CARF, o que a tornou definitiva.

O voto acima transcrito também salientou que a recorrente saiu 

vencedora em parte da decisão sobre os juros, tendo essa decisão sido combatida por 

recurso parcial da Fazenda Nacional. 

O acórdão recorrido destacou que a decisão administrativa poderá ser 

cindida, conforme expresso no comando legal, porque não existe situação de 

prejudicialidade entre as suas partes. 

Dessarte, não vislumbro ofensa ao art. 42, parágrafo único, do Decreto 

70.235/1972, porquanto o Tribunal a quo aplicou adequadamente a norma à luz dos 

fatos trazidos aos autos. Sendo assim, a parte da decisão que transitou em julgado 
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administrativamente não poderá suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

podendo, dessa forma, ser objeto de imediata inscrição e cobrança, pela singela razão 

de que tais valores não estão mais sujeitos à modificação, ao menos na esfera 

administrativa.

Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial, e 

nessa parte, nego-lhe provimento.

É como voto.
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